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INSTITUI 2014 O ANO ESTADUAL DE VALORIZAÇÃO
DA PRIMEIRA INFÂNCIA.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º - Fica instituído o ano de 2014 como o Ano Estadual de Valorização da  Primeira Infância.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

 

 

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei institui 2014 como o ANO ESTADUAL DE VALORIZAÇÃO DA
PRIMEIRA INFÂNCIA.

A primeira infância é o período compreendido do nascimento aos primeiros seis anos de vida. Existem
inúmeras evidências científicas de que esse período é decisivo e que intervenções adequadas nesta fase
são essenciais para o crescimento e desenvolvimento pleno e harmonioso do ser humano. É na primeira
infância, através das experiências sociais e das interações na família, na creche ou pré-escola e na
comunidade que se forma a base da personalidade e do caráter. (Fonte: UNICEF) 

De acordo com o artigo 227 da Constituição Federal de 1988, “É dever da família, da sociedade e do
Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão”.
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O Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA seguindo os ditames do artigo 227 da Constituição Federal
adota a chamada Doutrina da Proteção Integral, quando afirma que crianças e adolescentes gozam de
todos os diretos fundamentais à pessoa humana, assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas
as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e
social, em condições de liberdade e de dignidade. (Art. 3º do ECA)

É preciso investir cada vez mais em políticas públicas para o desenvolvimento integral da primeira
infância, na perspectiva de um mundo melhor para todos.

A finalidade maior da proposição é sensibilizar e conscientizar o poder público, a família e a sociedade
para a importância do cuidado primordial na primeira infância (seis primeiros anos de vida), período
fundamental para o desenvolvimento da pessoa.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos senhores parlamentares em aprovar esta proposição.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

INÊS ARRUDA

DEPUTADO (A)
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PLENÁRIO

DESPACHO
11/09/2013
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CUMPRIR PAUTA.
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PROJETO DE LEI Nº 202/2013

AUTORIA: DEPUTADA INÊS ARRUDA

MATÉRIA: INSTITUI 2014 O ANO ESTADUAL DE
VALORIZAÇÃO DA PRIMEIRA INFÂNCIA.

 

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria da Excelentíssima Senhora Projeto de Lei nº 202/2013

, que Deputada Inês Arruda “INSTITUI 2014 O ANO ESTADUAL DE VALORIZAÇÃO DA
PRIMEIRA INFÂNCIA.”

DO PROJETO

 Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º - Fica instituído o ano de 2014 como o Ano Estadual de Valorização da Primeira Infância.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Em sua justificativa, a Nobre Parlamentar destaca: ”A primeira infância é o período compreendido do
nascimento aos primeiros seis anos de vida. Existem inúmeras evidências científicas de que esse período
é decisivo e que intervenções adequadas nesta fase são essenciais para o crescimento e desenvolvimento
pleno e harmonioso do ser humano. É na primeira infância, através das experiências sociais e das
interações na família, na creche ou pré-escola e na comunidade que se forma a base da personalidade e do
caráter. (Fonte: UNICEF)
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De acordo com o artigo 227 da Constituição Federal de 1988, “É dever da família, da sociedade e do
Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão”.

O Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA seguindo os ditames do artigo 227 da Constituição Federal
adota a chamada Doutrina da Proteção Integral, quando afirma que crianças e adolescentes gozam de
todos os diretos fundamentais à pessoa humana, assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas
as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e
social, em condições de liberdade e de dignidade. (Art. 3º do ECA)

É preciso investir cada vez mais em políticas públicas para o desenvolvimento integral da primeira
infância, na perspectiva de um mundo melhor para todos.

A finalidade maior da proposição é sensibilizar e conscientizar o poder público, a família e a sociedade
para a importância do cuidado primordial na primeira infância (seis primeiros anos de vida), período
fundamental para o desenvolvimento da pessoa.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos senhores parlamentares em aprovar esta proposição”.

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA    

A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :ex vi legis

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

DA MATÉRIA
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A presente propositura versa sobre a instituição do ano de 2014 como o Ano Estadual de Valorização da
Primeira Infância, com o objetivo de sensibilizar e conscientizar o poder público, a família e a sociedade
para a importância do cuidado primordial na primeira infância (seis primeiros anos de vida), período
fundamental para o desenvolvimento da pessoa.

A matéria tem amparo constitucional, por estar inserida dentro da proteção da família, conforme os 
, como também na artigos 226 e 227, § 1º da República Federativa do Brasil Constituição Estadual do

Ceará em seus artigos 272, 273 e 278.

O tema é tratado, especificamente, no  artigo 3º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA - Lei
, que adota a chamada Doutrina da Proteção Integral.Federal nº 8.069/1990

DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

No que se refere à competência legislativa a Carta Magna da República prevê as regras de competência
entre a União, os Estados e o Distrito Federal, a fim de proporcionar os meios de proteção à infância e à

 respectivamente, em seus artigos 23, inciso II e 24, inciso XV e 227 juventude in verbis:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios legislar concorrentemente sobre:

(...)

II – , da proteção e garantia das pessoascuidar da saúde e assistência pública
portadoras de deficiência; (grifo nosso)

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

(...)

XV – ; (grifo nosso)proteção à infância, à juventude

Salienta-se que a Constituição Federal/88 determina em seus artigos 226 e 227, § 1º, abaixo transcritos:

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao
adolescente, com absoluta prioridade, o direito á vida, à saúde, à alimentação, à
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade
e à , além de colocá-los a salvo de toda forma deconvivência familiar e comunitária
negligência, discriminação, exploração, violência, cruelda

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança e do
, admitida a participação de entidades não governamentais e obedecendo osadolescente

seguintes preceitos:

(...)

No mesmo sentido, também preceitua a Carta Magna Estadual em seus artigos 272, 273 e 278, in verbis
:   

Art. 272. É dever da família, da sociedade e do Estado promover ações que visem
assegurar à criança e ao adolescente, com prioridade, o direito à vida, à saúde à
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e , além de colocá-los aà convivência familiar e comunitária
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salvo  de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão.

Art. 273. Toda entidade pública ou privada que inclua o atendimento à criança e ao
adolescente, inclusive os órgãos de segurança, têm por finalidade prioritária
assegurar-lhes .os direitos fundamentais

Art. 278; As crianças e os adolescentes respeitados em sua dignidade, liberdade e
consciência, gozarão  na forma da lei.da proteção especial do Estado e da sociedade,
(grifos nossos)

A Constituição do Estado do Ceará, para , preceitua em seupromover a proteção à família e à juventude
artigo 15, inciso II, ex vi legis:

(...)

II – , da proteção e garantia aos portadorescuidar da saúde e assistência pública
de deficiência; (grifo nosso)

Dita ainda a mesma Carta Política, em seu art. 16, incisos XV, que o Estado participará, em caráter
concorrente, da legislação sobre:

                 Art. 16. O Estado legislará concorrentemente, nos termos do art. 24 da 
Constituição da República, sobre:

(...)

XV –  e à velhice; (grifo nosso)proteção à infância, à juventude

Ainda é tratada no  que adota a chamada Doutrina daEstatuto da Criança e do Adolescente – ECA,
Proteção Integral, quando afirma que:

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os diretos fundamentais
inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata
esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as
oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico,
mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade.
(grifo nosso)

Observa-se, de acordo com o que preceituam os supracitados artigos, que a proteção à criança e ao
 , objeto do projeto em baila, está na esfera deadolescente através da valorização da primeira infância

competência da União, todavia, é também responsabilidade do Estado e dos Municípios garanti-la,
mediante políticas públicas para o desenvolvimento integral da primeira infância, na perspectiva de

,um mundo melhor para todos

DA INICIATIVA DAS LEIS

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;
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  Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, § 2º e suas alíneas)

Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (Afonso
da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589)

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  decorre das normas que distribuemauto-administração
as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de
tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios
elencados na referida Carta Magna Federal.

Nessa perspectiva, o projeto em questão, não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no
que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e
suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do
Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição
Estadual, in verbis.

Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;

Observa-se, claramente, que a proposição em análise não impôs qualquer tipo de conduta ao Poder
Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral do
Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da
República e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco, desrespeitou o princípio da Unidade da
Federação.

Constata-se que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora sobre a matéria em
questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa, uma vez que Institui

, remanescendo, assim, aoo ano de 2014 como o Ano Estadual de Valorização da Primeira Infância
Estado a competência para legislar sobre a questão.

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei encontra-se em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice para que caiba ao Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a
matéria em questão.

DO PROJETO DE LEI

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;
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Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará  (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:”

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

C O N C L U S Ã O
                                                                                                                                                 

Assim, pelo exposto, somos de  à regular tramitação do presente Projeto dePARECER FAVORÁVEL
Lei, por se encontrar em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se
ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos
196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do
Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO

LIANA MASCARENHAS SANFORD

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO

12 de 23



13 de 23



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 202/2013 - ENCAMINHAMENTO À COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TÉCNICAS.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  25/09/2013 09:54:30  Data da assinatura:  25/09/2013 12:54:33

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
25/09/2013

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA

14 de 23



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJ DE LEI 202/2013 -- ANÁLISE E REMESSA AO PROCURADOR.

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  30/09/2013 15:12:19  Data da assinatura:  30/09/2013 18:12:41

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
30/09/2013

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA
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30/09/2013

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  01/10/2013 10:50:15  Data da assinatura:  01/10/2013 13:50:43

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
01/10/2013

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-025-03

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR SEM ESTUDO

TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 01/04/2013

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Deputado(a) Welington Landim

 

 Designação para relatoria de matériaAssunto:

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, designamos Vossa Excelência

Relator(a) da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a

inclusão em Pauta.
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                   Atenciosamente,

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   INSTITUI 2014 O ANO ESTADUAL DE VALORIZAÇÃO DA PRIMEIRA INFÂNCIA

  Autor:  99080 - WELINGTON LANDIM

  Usuário assinador:  99080 - WELINGTON LANDIM

  Data da criação:  02/10/2013 11:48:48  Data da assinatura:  02/10/2013 11:49:15

GABINETE DO DEPUTADO WELINGTON LANDIM

PARECER
02/10/2013

 

Não encontrando empecilho constitucional, somos FAVORÁVEL a regular tramitação da propositura em
análise.

WELINGTON LANDIM

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  801 - JERÔNIMO ARAÚJO COSTA NETO

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  07/10/2013 14:05:08  Data da assinatura:  09/10/2013 16:06:09

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
09/10/2013

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   ( X ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       (  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: PROJETO DE LEI N 202/2013

AUTORIA: DEPUTADA INÊS ARRUDA

RELATOR(A): DEPUTADO WELINGTON LANDIM

PARECER: FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO EM PLENÁRIO

  Autor:  99007 - ALBERTO PORTELA

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  10/10/2013 13:05:32  Data da assinatura:  10/10/2013 13:39:44

PLENÁRIO

DESPACHO
10/10/2013

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 123.ª (CENTÉSIMA VIGÉSIMA
TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA, EM 10/10/13.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 55.ª (QUINQUAGÉSIMA QUINTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA, EM 10/10/13.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 56.ª (QUINQUAGÉSIMA
SEXTA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA, EM 10/10/13.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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